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PAUTA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA - 06/03/2026. 

 

Serão apresentados/lidos em plenário:  

 

1. PROJETO DE LEI Nº 008/26, de 04 de março de 2026, oriundo do Executivo, que “INSTITUI O 

PROGRAMA MUNICIPAL DE MATRICIAMENTO EM SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COREAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 

1.1. Esta matéria será apresentada, despachada para comissão competente, e será votada na mesma sessão. 

 
2. PROJETO DE LEI Nº 009/26, de 04 de março de 2026, oriundo do Executivo, que “INSTITUI O 

PROGRAMA MUNICIPAL SAÚDE NO BAIRRO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

COREAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

2.1. Esta matéria será apresentada, despachada para comissão competente, e será votada na mesma sessão. 

 
3. PROJETO DE LEI Nº 010/26, de 04 de março de 2026, oriundo do Executivo, que “INSTITUI O 

PROGRAMA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 24 HORAS (APS 24HS) NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE COREAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

3.1. Esta matéria será apresentada, despachada para comissão competente, e será votada na mesma sessão. 

 
4. PROJETO DE LEI Nº 011/26, de 04 de março de 2026, oriundo do Executivo, que “INSTITUI O 

PROGRAMA MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE INDICADORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E SAÚDE 

BUCAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COREAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

4.1. Esta matéria será apresentada, despachada para comissão competente, e será votada na mesma sessão. 

 
5. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/26, de 04 de março de 2026, oriundo do Legislativo, 

que “OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE COREAÚ AO SENHOR RAIMUNDO NONATO 

CARVALHO”. 
 

5.1. Esta matéria será apresentada, despachada para comissão competente, e será votada no prazo legal.  

 

Serão objeto de deliberação: 

 

6. As matérias descritas nos itens “1 a 4” acima, serão postas para deliberação, na forma regimental.  
 

 
OBSERVAÇÃO: Para que não se alegue desconhecimento, informa-se que as cópias das matérias acima lhes serão disponibilizadas por 

meio digital, pela secretaria geral da Casa, ato contínuo a sua apresentação (leitura do projeto em plenário), exceto se for objeto de 

deliberação na mesma sessão em que foi apresentada em plenário, onde neste caso a proposição será disponibilizada, com antecedência, 

no dia e momento da disponibilização da pauta da sessão. Qualquer dúvida ou solicitação favor falar com o Sr. Antônio Ribeiro Lima, 

Secretário Geral da Casa.   


